COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA E BEM-ESTAR SOCIAL (CSPBES)

Parecer nº 010/2016 
Objeto:   	Projeto de Lei Complementar nº 678/2016, que “Altera os art. 5º e 6º da Lei Complementar nº 445, 12 de março de 2014, que regulamenta o Regime Jurídico dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, nos termos da Emenda Constitucional nº 51 e da Lei Federal nº 11.350/2006, e dá outras providências”.
Autoria:       EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:        Vereador JOSÉ LUCILO DA SILVA JÚLIO

1. Relatório 

O presente projeto de lei, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade está em consonância com os preceitos constitucionais e legais, conforme o parecer exarado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação, bem como mediante as adequações efetuadas pelas Emendas à aludida proposta.
 	A Comissão designada para emitir Parecer de Mérito ao Projeto de Lei Complementar nº 678/2016, à vista das informações expostas pelo seu autor, bem como a partir da análise dos documentos carreados ao processo opina pela conveniência/aprovação da proposta.
Isso porque as alterações pretendidas visam adequar a legislação municipal ao Manual de Diretrizes do SUS, de modo a modificar as atribuições dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias e, por conseguinte, aprimorar a execução das políticas públicas de saúde.
   	Câmara Municipal de Patos de Minas, 10 de novembro de 2016.
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